
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
ÁREA METROPOLITANA E DE SEGURANÇA NACIONAL L*i 197/78

03/01/78

*

Autoriza o Prefeito a ftrmar convénio
côa o Governo do Estado da Bahia»atra
vi* da Secretaria da Segurança Publi-
ca para funcionamento de un posto lo-
cal d« Identificação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Betado da

Bahia,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e es san
ciono a seguinte Lei:

Ar t. 1Ç - Fica o Prefeito Municipal autorizado a
fornecer, mediante assinatura de convénio com a Secretaria d*
Segurança Pública do Estado da Bahia, funcionários, local,
transporte de funcionários, moveis» maquinas de escrever,para
instalação de u» Posto da Identificação, vinculado ao Institu
to de Identificação Pedro Melo-

Art. â? - ÀS demais despesas para implantação dês-*
sãs serviços, inclusiva o treinamento de pessoal, correrão *
por conta do Governo ao Estado da Bahia, através aquela Secr*
t ar ia.

Art. 37 - £â despesas decorrentes desta lei corre-
rão por conta de dotação orçamentaria própria.

Art. 49 - Esta. Lei entrada e» vigor na data de sua
publicação» revogadas as despesas era contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Siaões Filho, 03
de janeiro de 1978.

EngV João Fil s Simões Filho

Bei. Edvaldo is Passos
ícretârio


